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r{TRoDuçÁo

O Centro Brarilelro para a lníância c Adolercôncla .
CtilÂ tem como roeponsabllldade e opencbnallzaçâo
oo Estslulo da CÍhÍtçr e do Adolelconto c, poíl8oto. I
Íutçâo dc dar rupodc à lmplantaçâo dor Conrelhos
Ertaduals, Munlclpelr c Tulelaret.

O Slctcma de lrríormação para a lníânde o I Âdolcr.
cância - StPlA.8R, quc prcvô a lmplantaçáo de um
sistema dc lníormeçâo guo interllgue or Conselhor entre
sleo Conrelho Naclonal c eo CBIA, ó a eíetlvoÉo dsrc
compromlsro lnrllludonsl.

O SIPIA ó um ristcma quo !e proÉe a coleterc tnter
lníormaçôer ecpecíílcas sobre crlalçar e adolercenter
cufa situaçâo soclal, lamiliar o possoel lem lmposto a
necessldade de atendimcnto pelo Erlado. etravór de
seur própdoc órgilor ou de organlza$os nilo soyoÍÍl8.
monlab.

O slstema obfetlva a irplanteÉo do uma rede de
comunicaçâo de dador para rubsidhr e lonnuhçâo de
polítlcas c a geatão dc pÍogÍema! no Brasil. em nívd
municipal, cstadual c Ícdenl. e o lntercârüloder lníoma-
çõec com a comunidade latino-americana. íomentarúo r
lransíerência de expenôncias e metodologias de trabalho.

A inicial:va de conclamaroJ países sule centro.ameri.
canos para decenvolverem, em geug respecllvol países,
proietos na área de iníomaçáo estatÍstice e documental,
íoido lnstituto lnteramedcano da Crlança llC, organismo
da Organizaçâo dos E*ados Americanos . OEA"

A negociaçilo entrc o gor€mo brasileiro, atravós da
Fundaçáo Naclonal do Eem.Estar do Menor - FUNABEM
ató março de 1990, r cm scguida do CBIA e o ltC. Íoi

' Çlnlo dt (Núo do Ettufr tb C.atto
Stulolto gt t lnl@ o t&l*rírndc

derenvolvlda dentro das premissas e profetos do Progra-
me lnteramericano de lníormações sobre Crlaryas e
Famílla.

O Programa do llC tem porobfotlvo lntegrar.u irrlorma.

çâo, em !ua! diveruag modalHader (dados, oltalílllcao,
documentoc etc) sobre as crianças e lamíüasr paÍa
colocá.la à dlsOorÇâo da comun6ade emerhana o ío.
mantaro intercâmbio do experiilncias e mctodologias de
lrabalho que contribuam pare I íormuhçâo de polltlcas e
pÍogÍamas dirigldos a criançar e adolescoÍüo!. O Pro.
grema conrta dc oito profetor.

Entre os proietor, o Brasllpdorlzou, etnúr dc coruâ-
nio llCilCBlA, o Sistema de lníormaçâo paÍa a lníârcle e
e Adolescância/SlPIA-BR.

Em 10/10/90, Íoiassinado sntÍe o g«nrerno do Brasil e
a Secretarla da OEA. acordo de coopenÉo com o
obfetlvo de estabelecer as bases legalr quc pcnnürrem
asrinatura de convônlos erpecííhor entm o CB|A e o llC
pera implementer profotos de comum lntererrc.

Em 1711U90, íoi ílrmado o primeiro corwônlo entre o
CBIA e o llC para deserwolvimento do Prcfcto SlPlA.
Eraail.

À medida em gue o Estatuto da Criança e doAdoles.
cente passou a vigorar a ganir de outubro de 1990.
podiam-se pÍsveí ao longo dos anos seguinles inHativas
aulônomas e ímediatas de implantação dos Conselhos
em todo o Brasil. Para responder em cuío pnzo às
necessidgdes de suporte aos Conselhos e asseguÍar a
lntroduçáo dos requisitos indispensáveia a um sbtema
de iníormaçóes 

-instrumenloúnico 
de coleta oagroga.;

çáo de dador -, o CBIA decidlu antecipaç com recuruos
póprios. a exeanção de dgumas atlvldades do Profeto
SIPIA-Brasil. como "Escolhe dor lndlcadorer eue com.
porâo o Núcleo Bárlco Breeil (NBB)'e 'Deíhlçâo dor
lfirlrumentoc dc Reglstros c Agregaçâo dot Dedol'.

y''



l



i3EtL,,

I

f̂,
3

tcil?rÍr 3u ulBluolsn3 33 Solse enb e3{rplrfnpuoJ'Btuto;

? e opneluos oB Ogâapi uroS SOpE$^eJ olueurBclluc

urlJol soluourrulsut 30 'sopulce opo sop ogâad;qpeo
D uro3 o 'ureôBls8l e 39dv'pgâurepeJ Bp sepBHun

ouo ua opBlsol eueurBpl^op lo, lBlusurulsul els3
'JOpBfOt^

srroôB op s opB;qt eureôs oP'souonp oP segâa;ora

ep otlsfôer ep solueurrul8ul sorpuud sop opâefnurol
s opuf1ulJed'te1 Bp sourel sou sopeôerôe e elueuB^ll
€foo soflncqp uBrol soPr1mel r{nc'soperp ep segS
.got^8p solueuJ8luB^q sopBzlpej uJBroJ ''Purel§ls olrd

+rcl op ogâ;u;;ep Bu euaurBilueôro urerBqleqe l §opBlsa

etuo ap sed;nbe'Btcu?feoxe BPloequofa, ep segâfn1lsur

D sololfqoedse ep seranqyed segânqupoo op ur?lv
.3qr?s833eu 3olugurulsul sop e 3opFoluoc soP B^|lepc
o-eâru1suoo ep ossscord utn B 'oBluo 'olrru! ec'neg

'B^llBfslu! BP B3!uc?l

opaplllqsl^ E I slBuo3n1lsuf.oclylod segÔeqpul sa le1

.3QOP OpuB§f^'8Bpuopef sgPBHUn 3Bp EUrn BpBs OpUe^

.p^r,3'Fuol33u opgprel o oPol ue oqFqErl ep 349!un8r

'taun8uo,'§BlsL^Drlue'sofr?ululos sopEzlf BaJ u|BroJ
'ouBlpftoc ot eqlg.td Dun 06/16909 p'l Bp rozel

urd usnl enb sotlruO re1ucrclp luoo otunfuoo ure 'VlgC
popnp3 cp opst tO rp qár 3 nocBque os'uesuoe 33s3

lqrqsBu o8t o8uoo I qarrgaseppB B e 9il9;q a uad
s@BUo^ sBalt1od sgp oÉncere e oçáqnurol B ,Elgsqns

rrsd souôpep;1 e soa;pfqo sopuP eP opuploso3eu V
villinos oyânursNo3

'lfsgrg tltt sot E 8l 8 0 eP oBpgplc opol u eopurn688§18

so1s4p ep ogâa4nlo B uod .uqtl3ôro a4euru, aP 06

,EgOg pl BP soureFot ms,lu6 B u,'edoÉes Burelsls

o rBzllBuotcsredo ued sop;ruFuo3 solueurrulsuf sO
'saqprld

ssaplod ep ogâel.ro, no ogâqnuro; u ered lBe, esBq

Durn oBrputsuo, soPEP 3e183 JBuofCBu e pnPu1se';udtc

flnuj - sPÂtU sosJeilp sne8 ure soUBrlO ep Eotlfesuo3

DoB sopBu[sep'(sopuzpnPppt l ogu) sopa6er6s sopBp

ep sBplBt 'spod'grel Bttlo1s6 O'BluBpuplo BP olorcrexe

oB sBlr?Bsecou eeg{puoc 8B uepc es enb ursd 'se
-prrglsu! §fBueP 8B olueurecppodreuosserd ep sezedec

rrBuec ruqe e segâeuro;u;reraô epod 'sopBlol^ sc1erp

,tfrBssa, sp ulolE 'reFlnl oqpsuoS o 'opEf o.,lno Jod

)eotde oltaJlp.tod utal enb sep;paui sBp e segârnqule

sBns Bp oluoutpequoo opepod aquel olotffosuoc. o enb

lBluoruBpunl i 'eluetclfns g ogu ols! 'ut9lo6 'ogâe ens

agd eluoc enb uloc stegol soBJnDo, so Jscequoc Are^ep
Jqolnl oqpsuo3 o 'seplpout sBp oÉlullap s BJBd

:rBp1nl otllosuoC op ogâe e ered

lBtcuesse oáadsa un urBturoluo3 ogârqlde e ogdullep
BnS 'sepBluaserde ogâa;on ep segâan1s sB JlclBsser

glrJsnq es olueuerutole ;unb ep s?^Blle Bulrol B oBs

s8plpoul 8v'opBlol^ oue4P oP oluaut3 Bssoj O8 ue^el
enb sappeu, epBcsnq e ered Bp?ssoceu essq B InUlsuoc
solueurefo sgrt solsop BpBuo!3Bpr e elunluoc Brn1el V

'ropBlol^ etueôe op sEo

.flslrolcBrB:, s8 e eluesseppB no eâusuc Bp Bpl^ ep op5

-prroo B'olforlp ep ogâqo1^ ouroo slueserdg es enb o1e;

o :ueutpp e enb Eoxle 89Jl sop opáun; ure BpBzuepBrec

,oB D^Dp rpprr.po rer rrrtt 'o[e4p ep ogâeg^ spo1

oYÔd3clto3
'locolorgn:lere repod op c lf^13 epBpepos Dp 3elul

-uegerder ourd uezlf 3epp 3 3o1e4g op lot1ssuoC 3o

seg{nqup ogs SBlsB enb zea euln'seutstôord o 3scllrlo
ep oppeô e ogáepruro; ured 'sollerlg ep ;adorunn oqp
-uoC oa (spgztfBnH^lpul o?u'oluBuod) upaôerôp aulr
op sBpuBurep se ?rosssder 'Fueleu el§ep opglaullseP
g'ElB;peu4 B4euBu, ep'enb'replnl oqfosuoC O'opelr
op opeu4crB38e, oB ure^et anb ssplpeu, 8B ,Bfouop
.ord e SBrunuep sB reqorot rod staapsuodser §o o9rÍ

- seg{nqule sEns urEurnssE e tuepssoluB sstllenb se

-uglsul sE no- epeurBlerlp'torgofnl soqlasuoc 8o
'op;c;unu BpBc ur

'BOUerlo 3p 3orüeSuoc e 3er8ppl soq|eruoc :onlBl6'
o;rclgrd qed ocpepo sBrelse 3? Bgleurer I ogâueruelr

E 'oluol t Bd-rlueutlBtsos e acp1od opaproqo e o
.;pueerduno oeseaord uln uro - oluotulpuolB op oplpo

no ur;enb 'olqu - BlgtlÍluop Btun ep opâarutorsuP

Bu Eplunsei res epod BpBlueselda çnbu epodotd y
I,loUe4P eP qluBrgô sP s^ftcedsred B

olucu4puep ap Bpualuop 3un E epou4Bcq repuodsi

ouros'opol! o4no oP ollo ôouertp ep ogâqqa oluanbu

'soluecsoppD e reâurlrc cP Epf^ B Brud ,opanbepBul, ',(
-rnfu;';gn0eu; outoc oPBlarnuop 9 enb olBl urn rPilE

outoc :fBru.teJ qárdncoctd sun ele[oJ BuloUS O
'pl ule roprrnôersa 3o1e4p eP Bpt 98n

no opâqora e erqos sBPunüep sE olapeu4 ep ue0pp e

pnb o erd'rqepl oqtost oO o I BUelqS op esBg V
'opou{puetB ep 3B3ll,pd ep oBtse0 e opâ

-gnuuol Bt, - soluoleduoc sepBPlrolnB e oo1e4g

ep roqpruq) - sBlsr?feul slaureP 88 ,Blpfsqno
:elueoseppe o no eâuepc

B BJluocug ot enb rue ogâon1;s s lauss stgd
opBlol^ ousrlp op olueurpjBstej OE 8Bl8l^ utos BP

-enbepo slBut EplPou, Bp ogâuc;;da B rBtfululBoue
:rBpru oqpsuoo

op eusd rod 'e1tpcseppa no uâuqrc sp ogâgnlts
no:x;enb up pa;ssod Brnllq sleÉuroc e ualtefgo

BlBtu B ,B1[qtssod 'e!es no 'slBlcoo so1erp sop

oluourlpu9lB ep rc;1,pd E esBq Bu rBzflBuo;ceredo
:sqprourud sc

-rtalqo sglt ural s olnlels3 ou as'Blueurepunl Vldls O
'lBrepel e lBnpEls

'pdorunur s!o^!u sou sollerlg ep soqleouoC soP o §erl
-olnl sor1osuoC sop ogáe e ered oluourulsul urn ouro

'os-Bcoloc '(OOlOgO'g 1e1) etuecEolopv op o eâuep1

Bp onpp3 qed sopuz;uocerd qBNourBpun, souo4p so

efluere6 B elqos segâatutolu! op oluoulglBll e orist6:
op Buelsls utn ep ogâepc e rcdord oB (Vldls) urcug

-sappv B e qcugtu; a ared ogâauro;ul op Burelqs O
'Bruotsls qed sapueô segâeutoluf s? os§oce

§opPnsn soB rfluBrBô e H8'Vt615 olefotd op sepBFllBu

sEp oJluop sopBzlflln uores E sopgp ep ogÔeôerôe :

Blapo op soluorurulsu! so e seropBclpulep otunfuoc u,

'e^ltgdplusd e BpBJôe1. Bulrol eP'rBroqBp eP oapefq

o uroo 'fi qnpgn) oplod op rdap arpupd ? op,ulrBl
alud 'pg3n-o4anf ep olu op opBls3 op epBPfuo^fuÍ

B U,OC otug^tr@ 'o$lzllll l'lle opBufs8B fol 'oluBl BJB(

o

e
rl

)J

's

p

p

J

D

S

p

I

f,

JI

)l

0

5

a

D

p

j
a

0,

í

vt83 sONU3ovc

or.ll



I
t



(Fc
.l

t
l'I

Procedeu-se tamhám à elaboraçáo dos inslrumontos
de saída dos dados agregados quo. ao soÍom repassa-
doe aos Conselhos de Dlreilos. permilirão a íormulaçào
e gestilo de polÍtlcas € pÍogÍilmas.

uTrLtzAçÃo oos lNsTRurrENTos DE REG|STRo
Os instrumontos elaborados visam à rigorosa aplica-

çáo da Lei. A lnterpretaçiio dos íatos niiodeve depender
de critáries paílcularos. mas enquadrar-se nos espaços
legais previstos. Esta íoi a bage paÍa a deílniçáo dos
inslrumentos de registro da üolaçáo e do ressarcimento
do direito.

O presento trabalho ó um Í6cuno prátlco paÍa a
lnstrumentallzaçáo do Conselho Tutelar m cumprimento
do Estatuto. Para lanto, a edoçáo deste matenel poderá
se dar em todar er localidades onde eristam ou osteiem
sendo lmplantador Conselhor TuleleÍo! ou lnstânclas
que 03 rubrtlfuem provieoriamsnto.

CONNNUDAOE OO PROCESSO OE IMPI.ANTA.

ÇÃo oo srPrA
O Slstema íolconatruído sistoínátha e coletlvamonte,

de modo a abrlgar e representaçiio dar diverses realida-
tlec rqgionaia.

No momento, á nocersárb quc rc eíetlve a etapa
segulnle, ou cefe. a lmplantsçáo do plloto. Dorem ser
conslderador algunú ponto! lundamentab:

ecte Slstemr á de geatlo local c. pníanto. sua
inrtalaçáo depende da vontado pdít'lca dar rm tân -

clar decisórias recPonsávels:

a implantaçáo do piloto pode ser vlablllzada alra-
vór de r€cuntos próprios e dc rectrsos e serem
negociado! com o CBIA ou outn agôncia nactonal
ou lnlemacional:
a negociaçáo de recuÍsos junto ao Contro Erasilei-
ro para a lníâncla e Adolescilncla deverá ser
conduzida pelos Escritórbs de Representaçáo do
CBIA nar Uddadec Federedat. p€Ímanecendo
na Olrçáo Geral a coordenaçáo nacbnal. com all
tareías de assessoÍsmenlo à execuçáo do prlolo.

slslematlzaçáo do resultado das revisôes e de-
mais encamrnhamentos paÍaa implementaçáo do
SIPIA.

Por tratar-se de sistema em aberto. as unidades da
Íederaçáo ou munrcíoios podeíáo tntegrar-ss ao Sistema
assrm que deselaÍsm. A adesáo pressupóe, por parte do
estados e municípios:

íosponsabilidade pelo procossamento contÍnuo
dor dados de acordo com os indicadores de viola-

çáo e rasrars'imonto d€ direilor que inlegram o
Núcleo 8árico Erasil;

- Í€lponsabilUede de repasse de dados agregados
do nível munrcipal paÍe o esladuol e do estadual
paía o íederal.

EXPLICÂçôES NECESSÁnnS SOERE ALGUNS
coilcEtTos
vrolÁçÁo oE DlRErTos

Um dor rvütF. quo o EsteMo de Crlança e do

Adolescento epr0sonta ó a abertura de um €spaÇo para

a denúncra e rossaÍcimsnto de qualquerÍato que viole os
direitos de cnanças e adolescentes. De acordo com a Lei,
ess€s direitos sáo soberanos, náo podendo serviolados
ou ameaÇados. Mesmo à revelia da criança ou do adoles-
cente. têm que ser respettados. Ouando há uma violaçào
ou ameaça com relaçáo a estes direilos. o Estado (seto'
res públicos íedaral. estadual e municipal) ó o metor

responsávelpelo seu íesgate e rsssarcimento.
De acordo com o Estaluto, devem existlr Conselhos

Tutelares em todos os municípios. visando receber a

comunicação da violaçáo do direito e encaminhar cada

caso. No âmbito do Jucllclário, as atribulçóe8, coníoÍmo
á estabelecido pela Lei. caberão ao Mlnlstérlo Públlco e
à Justiça da lníância e da Juventuds.

A querxa constitui-te sempÍe numa demanda concre-
ta. Pode se lratar da necessidade de um trâmite. da
sollcitaçáo de algum lerviço, de um pedldo de socono.
enlre outras. cabendo sempÍe ao conelho lomar provi-

dências concretas e imedlatas paíe sanar e eituação.
O Slsteme eslaboleco três condiçôes báslcas para

que um íato seia aÍaclenzado como uma violaçáo de
direitos:

a crlrtânéh dc um rufclto dc 0 r 18 tno. quc
tcnhr roírldo I vloleçlo: as pessoar deelc gru.
po eláÍlo guo !o sentem lesedar 6ç ',rtr1lonlada8
nor dlreitot assegurados pela legisuçilo siio dc'
ílnldas como estando sujeitas a atendlmento. alen,

çáo ou rsstsrcimonto. A criança ou adolescenle
deve lroÍ sotttpÍo iríentiÍlcado. de modo que íkpe
ctaro quem ou que grupo concreto está reclaman'
do geu(s) dlotto(s):

- e prótlcl do umr lçio contrárla ao dlrclto.ttc'
gundo, ou mctmo e ausilncla dr rçáo rcGct'
rúrh !o cumPÍlmcnto do dlrclto rlrcgurrdo:
lirar um direito ou colocá'lo sob smseça corutitui ô.

uma volaçáo. Erta ocoÍro quando se agride dire' ;

tamente ou quando náo se oíerecem os €spaços,
recunios e condÇões de convivÔncla de manelía
geral. coníorme Blab€locido pela Lei. Esta procla'
ma. com relaçáo à cnança e ao adolescente. clnco
Oirertos Fundamentais (Título ll): à Vida e à Saúde:
à Lrberdado: ao Respeito e à Dignidade: à Convi'
vêncra Famrlar eComunrlaria: à Educaçáo. Cullu'
ra. Esgoíe e Lazer e. íinalmente. à Proíissto'
nalrzaçáo e à Proteçáo no Trabalho. Entsnder por
qus e como aconteca a violaçáo é o trabalho do

Conselho Tulelar (ou de seu substituto);
um ruponróvcl pcla ação ou pcla omirráo quc
rcrullou no ducumPrlmcnto do dlrclto: guan'

do a Leináo ó asaegurada, alguém deve respon'

der por isso. A violaçáo pode ser responsabilldade
de uma ou várlar pessoas, mas pode sertambóm
de uma instituçáo. Dore-se considerar. agui. que

a identlílcaçáo do violcdor Ó lereía relatlvamente
íácrl. quarrdo gc tÍata de uma p€llsoe que alua de
um modo meir corrcrelo (batendo, brlgnndo etc.l.
Td tercía ílca rut! diíícil, contudo. no caro da
cfiemada onriulo. querúo a vlohçáo oconu pele
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íalta de açáo ou pelo desanmprimonto do dever'

Assimocolr€,poroxomplo,nocasodelnstituiçôes
€m quo a criança ou adolescente á reieitado'

discriminado. violentado, desrespeitado no seu

rrabalho. sem que ninguám o diga abeíamente'

numarnbientedeatitutesqueestabelecemdiíe.
í6nças no relacionsmento'Assim' embora às ve'

zeg, ao aprogentaí€o I queixa' não oe gaiba com

certezaequomresponsabillzar,deve.sebusca(
eíetivamente,gu6ovloladorseiaidenliíicado'

Relomando o gue ostabeloce a Lei' existem três

classes de violadores: a) pais ou responsáveis: b) Estadc

ou sociedade e c) a propria criarça ou adoiescsnte' em

razâo de sua conduta.
a) pair ou rcrponrávclr'nest€ grupo estão tnclu-

ídos os parentes.lamillaros € passoas qu€ convr'

vem com a lamriia oo suierto ot'ê süÍÍÊu â vro'âÇà-'

Cabem aqui, lambém, aquelas pessoas que nào

sáo estranhas ao ambiente íamiliar' que têm aces'

so8o3o8p8çosdecorrvlvôrcladaíamíllaelldam.
no dia'a'dia ou íreqüentemenle' alÍavór da íamí'

lla. com a criança ou o adolescente'

Fessalte'se quo ó preciso lercuidado 8o ecusar a

íamilia. nos casos de violação' paÍa que nâo lhe

seiam demandados Íscurcos e atitudes que ela

nâo tem condiçôes de assumir' Às vozes' a viola'

ção, alóm de aiinglro moÍroÍde l8 anos' lambém

aíeta a íamílla e, úrbsive' a comunidade com as

quais ele colwive' Ascim ocorre' por exemplo'

quando nilo le tom tÍanlPoílo peÍa ume escola

dlstante. na área rurel, ou guerÚo a íamílla náo tem

moradra. Nessel crtsos, a Í$pon§ebilldade niio

pode ser atnbuída aoe Pab 9u 
responsáveis' mas

cabe avaliar as íalhas e omissóes do Estado e da

sociedade.
b) Ertrdo ou roclcd'dc'entende'gs por Estado

lodoosetorpúbllco.seiaecteíederal.estadualou
municipal. Pode trataÍ'lo de qualguer entldade da

eslera pÚbllca. como postos de assistâncie' esco'

las. hospitais. colporeçÕo policiais' orlanatos'

internelos, entre outrec'

Nog casos €m guo o virledor reia uma pes8oe-qu€

trabalha em insrfiuição $ibllca. o e violaçào se dâ no

exercício de eua proílscáo. e institu§ão cerá con-siderada

a violadore, dado guc á rcroonrávelpelaetuaçiio proÍls'

stonal de seus íuncionános'
Por tocicdadc entende'sa o s€gÍnenlo QUs nao per'

lence à esÍera da íamília ou do setor pÚblico' ou s€la' o

seloí prvado. Pode s€r repres€ilada tambám pelas

egcola3, hospilais. pottoS de assistância' creches' esta'

belecimenlos com6rCiais. aSsoCiaçóes religiosas' clu'

bes, metos de comuntcaçáo. enlre oulÍos' quando íorem

administrados pelo sotoí prlado'

ouando 3e trste de o violadoÍ 3eÍ uma pe3soa, cabe

dilerenctaí 6ntre aquela que trabalha em uma instituição

ouemprolaoagueirrdivrduelmenteviolouumdireilo.
Arrim. socledade Ó o lotoÍ privedo' entendldo

dcmanelraampla:tantopode!oÍumalnstitui'
çilo, como uma pottoa lrolada ou um grupo de peseoar

que tome atitutdes por conta pópria'
--"1--i 

próprla criançe ou edolcrccntc - laz-se reíe-

rância, aqui. aos casos eín que a propria criança

ou adolescente tenha so comportado de maneira

tal que acaba negando seus próprios direitos'

Este agente violador é o mats diíÍcil de ser caracteriza'

do, pois. ántes de acusar a criança ou o adolescerrte de

ssr'o prÔprio agonte da violaçáo de direito' deve'se

assegurar gue. de lato. a violação náo oconeu pela

inteÍv;nção de outros. Em esgecial. deve'se atenlar para

as suas condiçoes de üda.Apenas quando se está ceÍto

de que não howe inteÍvençôes alheias' por ato ou

omissôes, á que se pode aíirmar que a criança ou o

adolescente é responsável pela violação do direito'

APLICAÇÃo oe MEDIDAS ESPECíFlcAs oE
ara-pa Ã a
Énsr r llYAv

Tendo stdo exposlos. em dada sltuaçáo' os trés ete'

m€ntosquecaracterizamavolaçâodedirerto:osu;etto
violado. o direrto violado e o agente vlolador' o Conselho

Tutelar tem e obrigação de dar prosseguirnento ao caso'

aplicando as medidas gue revcíam a situaçâo' 
-

Asmedidasesráoestabol3cldssnoEstatutodaCrian.

ça e do Adolescente (capítulo ll)' São procedimentos

atravás dos quais o Consellro buscará quo o direito seia

conquistado (ou reconquistado) pelo suieito que o love

violado e. ainda' que o virlador seia reconhecido e

responsabillzado. vtsando evitar a repetiçâo da violaçáo'

Ac medldas sáo aplicadas atoda pessoa de 0 e l8 arrcs

que nilo teve seu direito asscguredo'

O Estafuro descrore muilas delas' mas deixe a deci'

são sobre a medida a ser apEala a critério do conselhcl'

rot €m dependàrrcia do iuÍzo rÔre o caso e da charneda

"retaguarda de aterdimento'' A retaguarda á o rectlnto

cot õ qual se conte pare 3o traDehar com cadacaso' no

município ou no estado.

Pode'se oprar por mais de uma medida 8o rrcsmo

lempo. tanto no caso da ubnça ou adolescsnte quanto

dos pais ou Íesppnsávellogal" O gue deve eer garantldo

á o acompsnhemonb de cada caso' para avahar se Ó

neceesáriomodilicar,incluíorríetlraÍalgumamedldano
procossodeaterrdimenro.lslgienrelentopsÍeg8ÍentlÍ
queseegtárestaurandoodkcío.comoparaevaliarqrrais
roteguaÍÚes €m verdade íunorram peÍa cada ceto'
--Éirp"rtantc 

crclareceÍ qut nem todor os cesor de

,ioi"iaã de direito devem ser atendldos e acomparüa'

dos pelo Conselho Tuteler' O Estatuto prevâ que casos

oã aãoçao e inlração penat. eitlre outros' seiam rem€ti'

dos de rmediato ao Ministério Público (MP) ou ao Juizado

da lníâncta e da Juventudo (JtJ)' São registqdo a

demanda € o €ncaminhamcnlo' 3em quo se íaça o

trabalho O" ,.*pãnhamento' Este' no €ntanlo' será

Íeito pelo ConsetháTutelarguando se tratardas medidas

ds pÍoteçao erptlcitadas no adigo 101 do Estatdo da

Crlança e doAdolesconts' irrrsos la Vll' e no aíigo 136'

inciso l. gue rrata das atribuiçoes do Conselho Tutelar'

Para aplicarar medldas ctoompanhar sua execuçáo'

ó lmportanto contaÍ com a[uns dados pessoair da

criançaou adolelcente. Éíer' rcaralte'so' !ão oigilosoc

.-{t;tF.
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por Lei. Só o conselheiro pode ter'lhes acosso e náo

pode divulgá-los. Caso os divulgue. estará iníringindo a

Lei. convertendo-se em um violador em relaçáo à cnança

ou ao adolescente.
Por último, cabe ao conselheiro repÍesentar a cnança

e o adolescento lunto ao Mlnistério PÚblico ou à Justlça

da Iníância e da Juventuds, para a identiíicaçáo e

responsabilizaçáo do violador do direito.

OS CINCO DTREITOS FUNOAMENTAIS E SUÂS

vroláçoEs

oo olRElTo ÀvDA e À slÚoe
O artigo 7e do Estatuto determtna: "A criança e o

adolescente têm dlreito a proteçáo à vida e à saÚde.

mediante a eíetivaçilo de políticas sociais pÚbllcas que

permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e

harmonioso, em condlçóes dignas de existência".

Para identiíicar as violaçóes a 6sto direito, buscar'se'
-á deílnir. com o máximo de precisáo e clareza' as Íormas

como o seu náo cumpnmonto pode 8paÍec6r no codidiano

de cnanças e adolescentel. Considerando a precisáo da

malória. esto ltom receberá tralamento minucioso na

expllcação de cada uma das íormas possÍveis de sua

violaçáo.

Nlo Alcndlmonto tíádlco
O ndlo atsndlmonto módho'odontológico provoca da'

nos à vida e à seúde da cnança ou adolesconl€. podendo

se dar de váriag maneirat, que devem !!oÍ identiílcadas

com prectsáo:
íalte dc etcndlmcnto pró c pcrlnatrl: constiluio
não atendimento ou o at€ndimento inadequado à

gostants. seia duranle a gravider. durante o parto

ou por um período após o parlo (art. 8r ):
íalte dc rtcndlmcnto cmcrgcnclal: lrala'se do

náo atendimento em casos de emergência. quan'

do o socorro à criança ou ao edolescente tem que

sor prestedo rmedialamente para nào coÍnpÍomo'

ler sua saúde e. atá mesmo. sua vida. Trata'se dos

casos em quo. náo se preslando logo o atendimen'

to. leva-se a cnanca ou adolescente a oassaí oor

soírtmentos evllavels. íicar com sequelas ou ale

m€smo Perder a vrda (art. I t );

Íalta de atcndimcnto espcclallzado: ocorre
quando a crtança ou o adolescente náo recebeu o

tíalamenlo espactíico necessaÍlo para o seu caso,

por íalta de medico espectalisla ou por íalta de

hosPilal esgecralizado (aí. t t ):

íalta de ecompanhamento módlco: ocoííequan'
do a crrança ou o adolesconle recebeu um pnmelro

alendimenlo. mes não houve aconlinutdadedesle.
ou. mesmo havendo conttnutdade. num momenlo
gualquer houve rnterrupçáo prefudicial. Pode apli'
car-se lambém aos casos 8m que um pílmalÍo

proÍissronalalende à criança ou ao adolescente e

depors o oncemlnha a oulro proíissional. gara

exameg ou outroS procedimentos. sem tníormar

devtdamenlc robre as condiçóes do pacienle e o

lratamento a que íoi submetido. podendo ocorrer
supeÍposrçáo de medicamentos ou orientações
que píeludiquem a saude do paciente (art. 11);

íalta de acompanhsmcnto odontológlco de

rotlna: reíere'se ao nâo alendimento à cnança ou

ao aclolescente quo necessita de restaurações
nos dentes (tais como obturaçóes. tratamento de

canal) ou até mesmo de simples proíilaxia (limpe'

za) e cu:dados para a prevenção de cáries. como

aplicaçáo de Ílúor (art. t c);

íalta de cqulpamento: ocoíro quando a criança

ou o adolescente náo recebeu o trstsmonto ou

cirurgia que necessitava. pornão existlrou por nâo

eslar disponível o equipam€nto necessário (art.

l1). Os equiPamentos Podem sot:
. aparelhos: aparelhos paÍa examss (de laborató'
rio ou radlograílas. endoscopias' ultra'
sonograíias. sntro outros), aparelhos para cirur'
gias. aparelhos correlivos e os de Íbioterapia.
assim como quaisquer outros equlpamentos de

habilitaçáo ou reabilitaçáo;
. maleriais: desde os mais simples. como serin'

gas, gazes e medicamentos atéos mals comple'

xo!t. como os usados om clrurgias e próteses:
. oulros r€cursos 'alguns exemplor sáo: sangue

pera transíusáo. leito espocial pare pacientes

queimados, isolamenlo proletoÍ paÍe os que náo

podem oxpor'so à contaminação e dleür especial

de acordo com I situaçáo do peclontc:

íelte dc vaclnaçáo: reíere'se 8o8 caso! em que e

cnença ou o adolesc€nte contlaiu doença ou está

vulnerável à sua contraçáo, por náo hever vacina

disponível nos postos da saúde públlca.Apllca'se

aot caso!, ralativos às vacines gue ráo tomadas

evontualmentg. em caso de necessidade' como a

antl-rábic a (gataguem soíreu modedure de cáes I

oú antioíídica (para quem soíre mordlda de cobra),

enlre outras. Aplica'se ainda em rrtuaçÕes de

epidemia (no caso. poÍ exemplo. de comunidades

exgostas à malária. ao ttío ou à cólera. as vacinas

contra estas doenças deveráo estar disponívets

em ooslos oúblicosl ' aí' l4:
ítcula dc atendimGnto: aplica'se aos casos €m

que o proíisstonalou a instituiçáo (hosptlal. ambu'

latóno. posto de saúde.laboratóriollenhe ss recu'

sado a atender a crlanÇa ou adolescente (art' I I ):

íalte de leito Panlntarnaçáo horpll'rhr: aplica'

se aos casos em que o alendlmento mádlco náo

ocoÍreu ou o paciente teve que Íicar aguardando'

por náo haver leito disponível no hosprtal (aÍt' I I )'

Atcndlmcnto Módlco 0cílclcntc
Aplica.seaoscasosomquesáoprovocadosdanosà

vida e à saúde da crrança ou do eddoscente' por

incorreçilo ou deílciâncn no atendlmcnto presta'

do.

- clrurgler dconcccrrÓrler: trala'oe dor casos

om quc, por dercudo. inconcçáo ou prrlpltaçáo

do pmílrelonal' àr vezer atÔ mermo por gerúncia
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silo íeitas cirurglas que poderiam ter siCo evita'

das com o tratemonto adequado;

- drnor clnirglcor: apllca'ee ao8 casot om quo.

por lmperícla mádlca ou íalla do equlpamento
adequado, a crlança orr adolosconto adqulre se'
qüelas originadas de clrurgla lnconeta ou de oÍros

ne aplicação de enestesia ou. ainda. por lalhas no

Póe.oPeratório:

- crtcrlllzrçlo dr edolcrccntc: apllca'se aos ca'

sos €m que a adolescente soíre esterillzação

cirurgica (teve as trompas llgadas), com ous€m o

seu consontlmonto;

- lntorlcação mcdlcemcntore: aplica'se aos ca'

sos om gue e criança ou adolescsnto tenha sldo

intoxicadopormedbaçiioapllcadadiretamente
pelo módlco (ou coÍpo de eníermagem) ou por

medicaçáo euto'aplicada ou aplicada por íamilia'

res. mas Prescnta Pelo mádlco:
lntcrnrpçto dr trstrmonto: treta'se dos casos

om quo o tratamento Ó intcnompklo anter quo ce

dà e cura: :

dlegnórtlco lneorreto: apllca'so aos casos em
quo I criança ou adolescento recebeu o lratamen'

to lncorreto. á submetido a cirurgia inadequada.
poÍ erÍo no dlagnostico mádlco:
Tratrmcnto lncorrrto: apllca'3o aos cssos 6m

quo e criança ou o adolcrccnle recebeu dlaglÚr'
tlco coneto, lttÚ terrctnlamento inedequado, por

íalha do prÚprlo módlco ou do coÍpo do enÍsÍma'

gotn, ou poÍ eÍíot dcconentea de equipamento

com deÍstto ou lnadcquedo:

- Íeltr dr mcdlcrmsrto: trata'se dos casoc em

guc e crlança ou addoccnte rccobcu ateodlmen'

to módho, r18t ertc íol deílclentc por íalta de

mcdlcemento adequldo. Pode ocoÍÍer tanto em

cltueção clnirglca quuto clÍílca. estendo o pacl'

onlc holpltallzado ou úo;
íeltr dc prrcrdlncb no ltrndlmcnto à crhnçr
ou edolcrcrntc: o Estatuto da Criança e do

Adoleeconte eetabelccc para elto 3ogmonlo o

caráter de lbrolutl prlorldldo. Agrim. Ó entendl'

do como vlolaçào dc dlrclto o nâo etendlmento
prloritárlo de crlançar c adolercentet em embula'

lórloa, hospltalr, couultôrloe módlcos' poslos de

seúde, postot de vacinaçáo, laboratórlos, cenlros

de radlograílas. conrullódos odontológicos 6 sa'

lag de ílsioterapie, oÍilrc outÍos;
íalte dc orlcntaçáo.ot palr no tratcmanto da

crlança: apllca'se aot casos em que a criança

tenhe soírido danos em sue saúde ou ató perdido

a vlda por nilo ter recetlitoo trirtemento adequado

poÍ parte dos pais poígtje esteg não íoram devlda'

monte lnstruídos pelo módlco (por exemplo' quan'

do a criança ou adohrcente recebe a dosagem

erada do remódlo or,l deixa de receber algum

culdado - uso de aparclhos aimplel ou alimenta'

çáo eepcclal. entre outÍo! - poígue os pais náo

ertevam orlentador a rerpeito (art. 4r, parâgraío

únlco);

CADERNOS CBüÀ

ncgllgÔncle no atcndlmonto: ocorre quando há

descuido grave no atendlmento. 6xeme 8pÍe8t8'

do ou íalta de atençiio aos slntom$ poÍ parte do

mádlco ou descuido poÍ peÍte do corpo dc eníer'

magem om casos de hospitallzaçilo, seia nadosa'
gem Oa medicaçáo, no uso da instrumenlos. seia

quanto à alimentaçáo prascrita Para o paciente:-

cínçõcr odontológlcer dcrnccodder: apll'

ca-se eos casos em que os dentes da criança ou

adolescente sáo eíraÍdos quando poderiam per'

íeitamente ser restaurados com obturaçtes' blo'

cos, fratamento de canal. entÍo outÍos procedl'

m€nlo3.

Prcfuízor porAçto ou Omlrio dc Agcntcl Ertcmor
São danos causados à vida e à saúde de crianças ou

adolescentes pela ação ou omisaão de agentes extomos

instttucionais ou náo' lamüiares ou não.

omldo dc eocoro I crhnçe ou rdolcrccntc
docntr, ecldcntedo ou vítlmr dc mrur'tntor:
epllca'se aos casot em que lúo howe atendlmsn'

toàcriaçaouadolegcentedoenle.acldentadoott
quo ostá sendo vítlme de maus'lratog. seia por

paÍto de instituiçôes (hospital, ambulatôdo. ontro

outras), seia por sua próprie lamílla. vlzlnho' pro
Íessor. transounte etc.i
rccut! dc atcndlmcnto módlco por nzôcr íllo'
t.óílcer,. ldcológlcrt ou nllgloru: epllca'se

aos caso! €Ín guo a crlançaou aebccants doon'

te náo recebe o tratamonto ou a clrurgia nececrá'

rla para Í8slab€loceÍ 8ua caúde ou ató m6Úítx'

para salvsí sua vide, em razáo dc colvic$es
ittorOtlcar. ldeobglcae ou rallglosas de seus pair

ou Íesponsáveir (por exerplo, quando crianças

ou adolercentes râo lmpedldos de recsberlraru'
íueâo de 86nguo' ató merrno om casos de risco dc

vlda, em razüo de rertdçõcr rellgbsas por paíe

dos pals ou responsáveir legals):

írlte dc rcglltrc ou dc dcnúnch dc mrur
t.tor: o Esiatuto eslabelecc que as instituiçôer

(escota.hospital.ambulatóóetc.)eproílrsionair
tproíescore3. módhog. dentlrtas. enlÍe outmr)

àrülo obrlgador a iníomar robre maur'lrator c

vbl0ncias lmpingidas a cÍlança ou adolesconte!'

Aplica're no callo de omissáo do registro ou de

seu ocultamento (art. 13);

íalta dc notlílceçlo dc docnçer lníccto'contr
glosar em csta-bclcclmrnlo dc pcrmenÔncla

l,iUtl", ou prlvads: consrsle na obrigatoriedade

de inlormaçáo sobre a pretença de vítima de

doença iníecto'conlagiosa' seia em estabeleci'

mento pÚblico. seia em estabelacimento privado'

A omissão dssta inlormaçiio constitul, assim' ume

violação à Lei. Esta variável rerá gssinalada no

caso, por exomplo. de uma cnança ou adolescentc

contrair doença iníecto'conhgiooa (na escola" no

clube) porguo íoiomitlda a ocorrância de doerça

iníecto'contagiose no local. anteriormente' A omb'

silo terá impedido as pro/idâncial neceroárhs c
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vonde de órgâos a llgaduras de trompras à revelia
do adolescente ou de seus Pais.

IRE]TOS À UEENOIDE, AO RESPEITO E À DIGNI.

AOE
O Estatuto estabeleca que as crlanças e adolescent€s

,€í€com respeito e dlgnldado. c€mo p€ssoas humanes

n procosso de deserwohrimento e como suieitos com
reitos civis. humanos e soclais, gaísntidos na Constltui'
io Federal (art. 15).

O dlraito à llberdade é uma das íormas expressi'
vas dos dlreitos íundamentals da possoehumena.
Fundamenta.ae na libedede de brincar. pratlcar

esportes e dlviertlr.se: 18 liberdada de partlcipar

da vida íamillar e comunitárla sem discriminação:

na llberdade de partlcipardavida polítlca na íorma

da Lei e de buscar auxílio. reíúgio e orientaçâo (art.

16. inciso l).
É claro gue crianças € adolescentes tâm. de alguma

rme. eso€s direitog ressatvados poÍ sua condlçâo asi
:cdílca e prevlsta na Lei. O dlroito à liberdade volla'lc'
,peclalÍrente contra constnngimento! por parle de

rlorldades públlcas e de terceircs, mag tembám contra

ris ou responsáveis que imponham a criança ou adoles'
'nto um conslranglmento abusfuo que possa !eÍ caÍac'
rrzado como uma situaçáo cruel, opressiva ou de

:lâncla.

- O dlreito ao respelto: Íundamonta'3€ no dlrelto à
inviolebilldade da integrftíade Ííslca da criança e do
edolercento; no dlrailo à lntegridada psíquhe e
moral o na preseruação da ldentldade pegloal
(artlgor 18, 17 a 18).

Ê a prerogaüva da criança e do adolercente de ter
speitado seu desenvolvimento íÍslco, ass€guÍadar as

ndlçôes de saúde e alimentaçâo e garantldo o dlreilo à
rmidade, à honra, ao segredo e à ldentldade pessoal e

nillar.
o dlreito à dlgnidade: íundamenta-se nos prlncípl'

os de lgualdade e de acesao às condlçôer de

cidadenia. sendo dorer de todot zelar pelas crian'

ça3 o adolescentes e colocá'los'a salvo de qual'
quer tralamento desumano. violenlo. vexatódo ou
constrangedoí. Assim. esta íunçâo ó exlenslva a
todos: lamília. sociedade e Estado (aíigos 16. l7
e tB).

A paíir dessa breve descÍi(Éo acoíca dos dlreitos

;egurados. pode-se ter como violaçÕes as açôes

;cntas a seguir.

rlslonamcnto
Cabem, aqui, os atos gue impedem a liberdade de ir.
e eslar e provocam constíanglmentos ou violências,
rticados por tamília, instituÇôes ou pessoas íísicas.
rs atos podem assumir. enlío outras. as íormas abaixo

r. t6):
conílnemcnto Íamllhr ou am c8t8 dr petrôcl
(em quartos, sótãos. porões), estando as crianças
ou adolescenter amerrldos ou náo:

rcqü..trc: ocoíro quando crianças ou adoles'
cento! sâo conílnados por tercoiros com obletfuo

de cíorsâo de dlnhelro dos pais, para obter dela'

çôes. porvingançe. ou por qualquor oulío mothrc:

detançlo llegal tcmporárla: aplica'so aos cesos

de detençáo de crianças ou adolescentes por

particulales (em loias, st/psrmercados. delegaci'

as etc.):
prlrão llcgal: trata'se de detenção íeita por auto'

ridades policiais sem autorização iudlcial:
tráílco dc crlançar: aplica'se aos casos de roubo

de criarças. seia para si mesmo, seia para vend&
las atravás de contratos ilegais de adoçáo. para

negociar seus órgãos ou para exploraçáo sexual

ou de seu trabalho.

Vlolâncla Físlca
Faz-se relerência. egui, aos atos praticados porteÍcea'

ros qu€ violem a integridade íísica de crianças e adoles'

centes (art. t7), tais como:
vlolânch íÍrlce: agressâo ao c!Ípo da criança ou

adolescente com tapas, esPencementos, queinu'

duras. íraluras. coíes ou qualqu€r outÍa açiio que

prorroque dor ou lesõeg corpomis;
rgrctrôct com obfctor contundcntcr:
Íccut. c lmpcdlmcnto dc rllmcntaçâo como

íorma de Punlção:

- crtÍcíclo dc torturt " i s'

Vloltncle Prlcológlce
Traduz-se em atos que resultam am dano à saride

mental da criança e do adolesconl€, íerindo sua lntegd'

dede psíquica.
Nerte caso, onconlrem'ee (art. 18):

tmctçtt dc mortc ou dc egroreôcr;
humllirrçto pdOthe I prlvedr, em qua crianças

e adohscentar são alvos de wxames. castlgos

públicos, xingamentos e outrag atitudes;

torturr pllcológlca, lnÍundindo medo à criança

ou adolescentb. ameeçando'o de coníinamenlo.
impedlndo brincadeiras. isolendo'o etc.:

crpodçlo lndcvlde de lmagcrn dr crhnçr ou

adolcrccntc, alravás de Íotos efomais; e uso náo

autorizado de Íotograílas para íins comerclais.

ldeológlcos ou PolÍtlcos.

VlolÕncla Serurl
São atos que violam a intagridade lísica. moral ou

Osrcológica da cnança ou adolescente. com linalidade

sexual (art. l7).
scduçáo: aliciamento de criança ou adolescenle

gara gràlica de ato sexuel:
aburor sarusis dc qualqucrupócic: manipula'

ção, constÍanglmentos. induçáo à paíicipação em

boates e shows erótbog, íotogralias pornográíi'

cas, enlío outros. Aplica'se amda eos casos em

quo a cnança ou adolescento solre conslrangi'

mento! de natuÍ€za erótlco'rerual em troca de

proÍnesser de lrebelho ou benclícios;
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rtupÍo: ato s€xualpraticado à revelia do suieito.
acompanhado ou náo de outras agressóes íísícas
como ospancam€nto. tortura e mutilaçáo.

Otscrimlnaçiio
Expressa-so por alos. impedimenlos ou ornissÕes

praticados contra crianças e adolescent€s. lundamenta-
dos em preconceitos raciais. sêxuais. religiosos. políti-
cos, ÍÍsicos e sociais (aít. 18).

Tais violaçóes. relacionadas a ssguic podem se dar
nos mais variados locais. em situaçóes íamrliares. esco-
lares. proÍlssionais e de lazer. enlre outras:

lmpedlmcnto dc eccslo r bcnr matcrlair em
clro dc hcrançs ou tucoráo: ocoÍre quando,
por razôes de discnminaçáo (crlanças deílcientes.
adotadas elc.), impede-se o acesso de criança ou
adolegcente a direitos sucessórios;.
humllhrçôcr c dlícrcnçer lntn-íanllterct : apli-
ca-oo aos cesos €m quo há tratamento diÍerencr-
ado dos íilhos. com preiuízo de alguns deles
(lmpedimento de ir à escola. atnbuÇáo de serviços
dcmosticos pesados a cneÍlÇas pequonas. entre
outras):
lrolemcnto ou tralamcnto dGtlgual na íamílla
ou na cornrnidedc;
lmpcdlmcnto à criença dc írcqücnter lugercr
públlcorf coÍÍro paÍques, cinema3. dubes, lestas,
em razão de qualquer tlpo de discriminaçáo (cor
sltuação rocial, deíiciôncra. onlro outras);
lmpcdlmento dc tctlro à cducaçlo: recusa à
matrícula em razáo de quahuer tipo de discdmina-

Çáo;
lmpcdlmcnto dc tcrtro à reúdc por qualquer
tipo de diecdminaçáo:
uto dc crltárlor dlrcrlmlnrtórlot no rcclro de
crlençr ou rdolcrccntc à proílrdonrllzaçáo;
dlrcrlmlnrÉo dc cunho polltlco c/ou dc cunho
rcllgloro:
lncllamcnlo, funto à populrçilo. conlre crlan-
çar c adolcgccntes. seia atravós de propagan-

das. discursos. reportagens eoulros mercs. coÍn o
inlurlo rJE qualeuet t,r7 de Crscrrmrnaeáo e ?gres-
sáo:
discriminaçáo de criança ou adolescente, em
qualquer situaçáo. por peÍtencer ou teÍ pertencr-

do a enltdades de assrstencta, náo lhe dando
€mprego. náo permttindo que íreqúente lugares
públlcos. náo o acetlando em escolas elc.

Prátlcas lnstltuclonals lrregularer
Sáo açóes. omtssôes ou rmpedimentos pralrcados

contra cnanças ou adolescontes por entidades gue as
lêm sob guarda. lutela ou abrtgo ou que lhes prestam

asglstêncía (art. 17. incisos l. ll. lll. lV. V. Vl e Vll). Neste
caro. enquadram-so as violaçóes à liberdade. ao íespet-
lo e à dlgnldade gur ocoÍÍam no €Jpsço dar inslituÇões
rl guo lmpçam o erarcíclo dog dlreilo! altoguíador pelo

Erlatulo. tale cort:
dcrnrprllo I oplnllo dr crbnçr o do tdohr-

ccntc: repressáo às crianças e adolescentes de
se expressarem sobre quahuer assunto de seu
interesse. ironizando-os. humilhando-os ou mes-
mo proiblndo-os de se expÍess:rÍem:
lmpcdlmcnto de acelto à íamílla. à comunlde-
dc, à Justlça e Eo! melot dc comunlcaçilo:
impedimento de crianças ou adolescentes de le-
rem sBUs direitos de convivêneia íamiliar e comu-
nitária exereidos e. ainda. esoeciíicamenle, o sou
direrto de acesso à Justiça. gaÍântido pelo Estatu-

. to:
ausôncla ou pÍGcaricdade dc condlçõcr dc sa-
ncemcnto, hebltaçiio c seguranç! nar lnrtltul.
ções;
eurêncla ou prccerledadc dc condlçõcs dc
ellmcntaçáo. vcgtuárlo, lezcr c dcmab ttlvlda-
dcr cultureb;
prolblçío dc crlanças c edolcrccntcl dc por-
rulrc tcr rob r próprie guerde obfctor psrtlcu-
larct;
rcrtrlçilo dor dlrcltor gerentldor c niio
cmbargador ludlclelmcntc: rastnçáo da liberda-
de de ir à escola. íreqúentar lugaíes públlcos.
escÍeveÍ e receber caíes. ou íalar com quom
quaer s€m aulorização iudicial;
omlrrío dc lníormaçóce aos adolescenles so-
bre sua situação procossual e outras da inesma
impoíância:
lnedcqueçilo dc localr que rucabrm crlançar
ou adolascentcl, seia para abrigo. intemaçáo,
assistência ou, ainda, em situação transitória de
apreensáo.

Alor Atcntetórlor ao Erercíclo da Cldedenle
Sáo entendldos como as açÕes ou omissões.

prioritanamenle de responsabilidade do Estado ou da
socredade. gue contranam os direilos gaÍantldos por Lei.
Nesla caso. enconlram-se as seguintes violeçÕes:

omlrsüo ou dcrccco dar eutoddrdtt na tpu.
raçóo dc qucirar sobre desagarecimgnto. se-
qu€slío. assasstnato de crianças e adolescentes.

^ão DroceCendc as in,.'esltgaçóes e tnquéritos
necessários:
náo cumprimento dos direitosasscgurados de
actrso à Jurtlça;
impedlmento do ace!Bo a documentos dc lden'
tlílcaçáo;
allclamcnto de crlanças c adolcrccntas para

ativldades llÍcitar ou dc risco pccsoel ou moral
( proetltulçáo, cnvolvlmanto com drogE!, lllQÍl'
dlcôncia);
íGcuto dc aurlllo, reíúglo ou oricntrçilo;
lncitamonto à pcrmanÔncia dc crlançar c ado'
lcrccntca cm locrlr prolbldor por Lcl ou quc
oícrcçem rirco íírlco, monl ou príqulco.

oo otnEÍro À coNvlvÊNcn FAmILIAR E

corruNrÁRn
Erte dlrcrlo derdobÍ!-tt cm vádor artlgtol, a cabce

.t
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Aí1. 19 -'l'oda crlança ou adolerctnte tem oireito a sor
ado e educado no seb de sua lamília ot €xcspcionah
tnto. em Íamílla eubstltute. essogunda a convivÔncia

nillar e comunitárla. em amblenle [we da presença de

'ssoas 
dependentes de substândas ontoÍpocontes'.

Com relaçiio a este dlreito, considera'so. eÍÍl primeiro

lâr. a íamílla como o ambiente normale naturalde sa

rtuar a educação. a soclalizSçâo e. lambám. o ambien'
em quo o ser humano em desenvolvimento encontra

rteçilo. É Íundam€ntal que os rocurcos públlcos che'
em de íorma adeguada aos membms da íamília. para

e esla tenha condições de alimenhí, prctoger e educar
us lllhos.Ê o que gannte o art§o 23 do Estaluto.

ando aíirma que 'a lalta de íacuÍsos meteÍiais não

nstitui motMo suíiciente para I perda ou suspensão do

trio podef.
AÍt. 20 . 'Os íilhos. havidos ou não da relaÇão do

3am€nto, ou por adoçáo, terão os mesmo direitos e

alillcações, proibidas quaisquer designações
;cnminatórias relalivas à íillaçâo'. .

Íels direitos iguals vâm substilub um longo ceminho'
,cnminatório, expres3o PoÍ denonüraçóes como'íllho'
ulterlno', testardo','natuía|'.
AÍ1. 21 .'O pátrio poder rerá ercrddo em igueldade de
ndlçôes pelo pal e pela müc. na íorma do que dlspurer
egislaçâo clvil, assegurado e quahucr deles o dlreito

, em caso de dlscordância, ÍoeoíÍoÍ à autorldade

liciária competent€ para rolucbner a divergàncla'.

Este dlreito relersnda o aÍtlgo % puàgraío 5t da

rnstituiçiio Federal. náo se podsÍdo esquacer quo há

r número algniÍlcatlvo, atuslntü{c. de laml}hs chclle'
s por mulhorsr.
Arl. 22 - 'Aog pair lrcurrbc o docr dc guglento'

arda e educeçâo dos íllhor müúÍo!. cabcndolhes
rda. no lntererae dertel. a obftnção de cumprlr e

:er cumpdr es determlnrÉü iuddah'.
Este arllgo deílne os dwtrog dor pais p8Í8 com o!
os m€noÍee. llgadot 8ol3 dlnilor fundamcntals. Neetc

rlido, remete à sociodsdc o dwar de pressionar o

tado a deseÍwolver proietoc quc gEÍantam as porolbl'

rdes de esto at€m ser cunp*!o. atribulttdo{he e res'
nsabilldade de garantlres condições mínimas de aten'
nento báglco.
AÍ1. 23 - 'A íalta ou a carürcia de Íecurog meteriais

o constllul motivo suílciente peÍa I perda ou e susp€n'

: do pátrio podeí.
oaráíraío único - 'Não exisllndo oulro motivo gue por

;ó autorize a medida. a cnança ou adolescenle será
nttdo em sua lamdlia de ongem. a qualdwerá obnga'

amente ser incluída em pÍogramas oíiciais de aurílio'.
Com todee as letrag, este an§o estabelece guo a

xÍezanão poderá seMr de argumento gete aperda ou

;pensão do pátrio poder. Acebs'3o' asslm. com o
3umano regime de penalizaçao da pobreza. que ora
licado pelo revogado Códtgo de Msnores (nos casos
srtuaçáo irregular).Hoie. dwe're enteÍÚer gue onde

rste larnllia carente de recursor matedais, o Estado e

,ociedade, sem dúvida. á quc sc enconlÍam 8m situa'
c irregular.

Para as medldas de perda ou suspensão do páttio

poder (ert. 24). íosoilam's€ es situaçôes em quo a açâo

ou omissâo dos pais se deve a outras ceusas. alóm da
pobreza.

Ê necessárb reconhecer que há situaçóes em gue e

permanância da criança ou adolcsconte sob a guarda

dos pais signiíica risco. como nos casos de maus.lratos,

abuso sexual. uso e exploração paÍa obter vantagens.

entre oulros. Não ó demais lembrar que tais situaçõas

ocoírem em todas as classes sociais, embora seia do

senso comum associá-las à pobreza.

A legislação avaÍça na deíinição dos requisitos para

os procedlmento§deguarda. adoção e tutela' sendoque

estes atos sáo erdusuos do Poder Judiciário. cabendo

ao conselho TutolaÍ o encaminhamento às inslâncias

própdas - PodoÍ JtdlciáÍio/Ítí I nisté rio Pú bl lco.

o direito à corwivÔncia Íamiliar e comunilária merece

uma atenÉo especnl quando lorem identiíicadas as

violações ou queires I 8st8 resperto. As condiçóes sócio'

ecorúmi:as da pçulet'o devem ser consideradas corno

um doo íatorer peÍ8I anállse dos casos apÍssontados.

Siio relacionadas. a segulr, as principais viola@er

com relação e este llem:

Aurônclr dc Corwívlo Femltlr
Ocorre quando há pdvaçâo do convívio íamilhÍ. ttm

íundamcnto lcgd. Neste ceso enconlíam'se açôer ou

atos de reeponsdilihde dos pais ou da agâncias oíhi8is

(artlgos 22 a 231:

abandons P@í pelr c/ou rcsponrávah;

- trPülrto dc crtt por prh c/ou rtrponelvrlr;
lmpodlmcnto & eccrro ! um doa prh' 'oldolr ptb ou r hmlo;

- prlvrçlodr convlvlnch com os pals ou ÍesPon'

sáveli detldo à perde do pátdo poder por razôes

meterlalr (quando a crlarça ou adolesconte ó

retlrado de rua íamÍlla somento por situação de

pobreza):

- drvoluçlo dc crlençel ou rdolcrcrntu
rdotrdor:
lntcmet'o lrm íundamrnto lcgel (quando sc

internem clbnçar por razões oulras gue náo es

prorístas no Estatuto).

AutÕncle dc condlçfur Meterlalr Perr convívlo Fl-
mlller

ocorre quando a conrrivÔncia íamiliar á preiudicada ou

impedida por ações on omissóas poÍ paíe de agentes

socrais ou íamÚiares:

niio pagamcnlo de pcnráo elimentÍcia:
íalla dc morodh;
íalta dc condlçõcr de sobravivência em razâo

de miséda. &ença ou desempÍego'

lnrdcqueçáo do ConvÍvlo Famllhr
Relere-se aos ca§os em gu€, na esíera íamiliac sáo

comotidos alosatentatódos àvida' à segurança, àsaude

íísica e menlaldar criarças e adoletcanl€s (art. | 9). ta|t
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prlrio domlclller: crianças ou adolescentes sáo
presos em case, de íorrna violenta (amarrados.
ocorÍentadoa) ou não:
conílnrmcnto: crianças ou adolescentes sáo im-
peclidos de sair, brincar ou ir à escola. íicando
isolados ou em entidades de atendimento. por
ordem dos pais e/ou responsáveis;
sogricltto por um dos cônfugct: ocorro quando
um dos pais retlra a criança ou adolescente de
casa. contra sua vontade e sert autorizaçáo legal:
conílnrmcnto dc deílclcntce íÍelcor ou mGr-
talr: ocone quando deíicientes sáo mantidos em
situaçâo de prisilo domicillar ou €m entidades;
vlolânch ííelca: atos contra a saúde íísica da
criança ou adolesconto:
vlolônch prlcológlca: atos que trazem danos à
saúde mental da criança ou adolesconto:

- aburo rcrurl porpartc dc mcmbroe daíamílle:
utillzação de cnanças ou adolescsnles com íinali-
dade sexual pela íamília:
convivôncle com dcpcndcntar dc drogat. ál-
cool ou outror rubrtânclaa químlcer;
utlllzeçáo dc crlançar ou adolcrccntcr por
peh. percntcr ou Íclponrávcle. na mcndlciln.
cle, prortllulçio ou tráílco dc dtugm.

Aurôncle dc lnín-Ertruture
Constitul-lo 0m eções ou omissóes do Erlado e da

secte4aíq tn greiudlcam o convívlo Íamillaroucomuni-
lário. lars como:

- lncrlltlncle dc abrlgor temporÉrlor pen crl-
6nçst c rdolcrccntcr;
íaltr do rtcndlmcnto crpcclallzedo. eÍn locar
comuniláno!. para poíadoros de deíiciância:

- lntcrnrçlo dc portrdorcr dc dcílclôncle cm
locelr lnrdcgurdor ou lrolador;
lntcrnrçlo dc edolcrcantcr cm prcrídlot dc
adultot:
eurôncle dc erlrtôncle lntcgral cor íllhor dc
prceldtárlor. em termo de saúde. educaçáo. Í€s-
p€rlo e cormvência.

Atos Atentatúlor ao Exercdcio da Cldadania
São ententtrdos como açóes ou omtssões de respon-

sabilidade dos oals ou rêsponsávers. do Estado ou da
socredade. cue ccntranam os drrerlos garanttdos por Ler.

N€ste caso. podem ser verríicadas as segutnles vrola-

çóes (art. 201:

náo regirtro do nascimento:
negaçáo dr íillaçáo por part€ de um dos pais:
lndcílnlçáo dc patcrnldadc (recusa. poÍ parto do
pai. a Íazer leste de paterndade):
dcrrcrprllo à opçáo ou vonladc da crlançe ou
adolcrcrntr cm rltueçiio dc guerda. adoçáo ou
tutcle:
dcrrcrptlto I lcghleção brerllclre quendo da
adoçlo lntrmtclonrl (por estrangerrosl;
lmpcdlmonto dc conleto dc palr prcrldlórlor '
com o. íllhor;

não rcconhcclmcnto dc dlrultot ruccrórlos
dc crlançar e edolercontcr ldotrdol.

otRElTO À eOUCaçÃo,À CULTURA,AO ESPORTE E
AO I.AZER

A Constitulçáo Federal e o Eslatulo estabelecom o
direito da criança e do adolescente à educaçáo, à cultura.
ao esporte e ao lazer: os programas e a@es que têm por
otrietivo a vigôncia do direito sáo de responsabilldade do
poderpúblico e implicam a execução eodesenvolvimen-
to de ações especííicadas nos diversos eílgos do Esta-
tulo que regulam essa questão.

O direito à educaçáo, à cultura. ao ospoÍte e ao lazer
irnplica a garantia de acesso em sentldo amplo, assim
como o respeito a toclas as garantias especÍílcas assegu-
radas pelo Estatuto. lsso signiíica queo nilocumprimen-
to de quaisquer dos dispositivos reÍeredas à educação.
cullura. esport€ e lazer eguivale e ume violação de
direito. e como tal devo ser lratado. As violações mais
íreqüenles a este direito podem ssr agrupadas em seis
indbadores, descntos a seguir.

lmpcdlmcnto de Accseo à Educação
Nesto grupo incluem-so todas as açõer ou omissões

que tenham por eíeito o irnpedimento do acesso da
cnança ou adolescsnlo ao equipamenlo ercolar. Cada
umdos seis itens previstos no grupoderitradosaílgosdo
Ertatuto. Assim, deve-se anotan

- íalte da cacola: quando náo existe escola públlca

disponÍvel para gue a criança ou o adolescente
íreqüente o le Grau, seia em carálerregular (para

crianças de 7 a l4 anos) seia em caáter supletlvo
(para adolescentes de 14 a lSanosl-(aí.54'I
e 8í. 53 - v):
íalte dc vsgas: quando exlsleoscolapública de I ç

Grau. com onstno regular ou suphtho. poróm a
criança ou o adolescente náo podc íreqÚentá'la
pois o número de vagas ó insuíicisttte (aí.54'l e
aí. 53 - Vl);
íalta de oíerta dc ensino noturno rcAular para
o adolescentc trabalhador: quando o adoles'
cente de ld a l8 anos. que comgíova sua condi-

çáo de trabalhador. náo consegue matricular'se
em curso noturno de I e Grau. seF por íalla de
cuÍsos noturnos. seta por íalta de vagas:

incompatibilidade do calendário elcolar com
ar atlvldades sócio.econômicar locals: reísre'
se àguelas srtuaçoes em que o aluno de le Grau
vê.se impedido rCe írequenlar o ensino em razáo

da sua inserçáo em attvldades ecorÉmicas que

extgem dedicaçào sazonal. às guais o calendário

escolar não se adequa: essas srtuaçoes sáo pre'
domtnantes na zona rural (LDB eÍt. I l. § 2e -

Parecer CFE t A73r7í-CÉl;
lncrlrtÕncla dc cnrino íundemonbl complcto:

' reíere-se às srtuaçóes em quo crntc oíerta de
encino de l0 Grau. 1orámesla náo athge lodas as
sánes: a íalla de lurmas em qualqucrsórle acaÍÍ€'
la o aíastamanlo do aluno. deselondc ceu dlrcilo

o
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I
o dtt o ser Íeglstrada, poíanlo. como Uolsçâo (art.
54.1).

rpcdlmonto do Pcrmenôncle no Slrtcrnr
íuctclonrl
Neste grupo lncluem-se as violaçÕes de dlreitos pratl.
das no lnterlor da escola; ou reia, são violações
igldas a crlarças ou adolescentos fá matrlculados na
Je eecolar, e constltuem.so om ações ou omissões que
)vocem abandono ou exc{usâo da rede escolar.

punlçõcr aburlvrr: reíere-te a situaçôes que
c8Íecterlzam punlçâo constante/abusiva e
lniuctlílcada ao eluno. caraclerizando açiio
dlscrlminatórla e desrespeitosa aos valores da
:riança ou adolescente (art. 53 . I e arl. SB);
crltárlor evrlletlvor dlrcrlmlnatórlor: dlz res-
peito às situaçôes nes quais a criança ou o adoles-
cento é avaliado com base em crflénos que conír.
guÍam discrlmlnaçâo, colocando €m nsco sua
permanêncla na escols;

- crpulrlo lndolü: ooone quando a oiarça ou 9 .

adolercente ó expulso da escola sem razáo lustl. '
ílcada. carecleÍlzendo derrespeito ao san dlreito
de curgar o enslno públho (art. 54 . l);
conrtnnglmcnto dc quttqucr crpóch: reíere-
se às situaçôes om quo a eacola exige pagamenlo
de taxae de qualquer ecpócle. material ou uniíor.
mo - o que poÍ sl só carecterlza descunplimento
ao ectabelecido na Lel - o, quendo não elordHa
pelo aluno, submetrc I corutíanglmentor (tals
c!Íno lmpedlmento dc ecelso fu ardar ou de
reellzaçáo de plwer).

:Õncle ou lmpcdlmrnto do Acrro I Cndrr ou
.Ercolr
esle grupo lnctuem.ce todal es açôer ou ombsões
provoquom o lmpedlmento da íregüônde & cdança
rche ou à prôescola ou quc goÍom rua srpdsâo: es
çóes dlzem respeito e criarças entÍe 0 a 0 onos,
. de ldade peÍa e qual a Lri areeguía €rso direito.
l lair violaçôer cstlo:

íaltl dc cnrchc ou prúorcol.3 lrete.re dos casos
€m guo não exlste crectu ou pró-eecola krstaleda
pelo poder públlco para atcnder àr cdançar de 0
a 6 enos cufos palr ou responsáveis queiram
matrlcuH{as (aí. 5a - M);
Íeltl dc vegrt cm crcchc ou prêcrcole: trata.se
dos casos em gue existe acrechs ou a prêescola
publica. porém a criança náo pode írequuentá.la
por íalla de vagas:
niio cumprlmcnto, porprrtc det cmprcra!, dl
obrlgatorlcdadc dr crcdr (lnrteleçôc! ou 8u-
ríllo): ocoÍre quando a €Ínpí€sa. pública ou
prvada, nilo atende eo! dlleitos dos pais (ru íes-
ponsáveir de matrlcular reus íllhos de 0 a 6 anos
em creche ou prá-oscola. seia por náo oíerecer
instalaçóe! na próprla cÍrpíole, sela por náo
subsldiar e matícula em crtebelecimcntos pílve-
dor (art. 54 . lV; Conrtltulçlo Fcdenl. eíso 7o .

)0v);
- írltr dc cqulpc crpcclallzrde pâÍa ttandlmcn

to I crlençr dc 0 e B.nor: o dlreito de acesso à
creche implica a necessldade de oíerta de espaço
íÍgico. assim como de serviços osp€clallzados
atravás dos guais o poder públlco possa esssgurar
o direito de crianças de 0 a 6 anos.A Íalta de equipe
especializada, especialmenle peÍa atender e essa
Íaixa etária. pode conduzir a vários problenns,
comprometendo o direito da criança;
dlrtlncle íÍrlca cntra cmpÍae!ceeea/crnchc: a
oíerta de creches para crianças de 0 a 3 anos
implica a necessidade de que este serviço seia
próximo à residância ou ao trabalho dos pais ou
responsável: a dlstânclr excessiva constitui. na
prátlca. a rnolaçáo do dlreito:
dlgtância íÍslca cntrc GmDrGSe a casa/orêes.
cola: a pÍe.escola dgve. do mesmo modo, locali.
zar-se prórimo ao trabalho ou à residência dos
pais ou responsável pela criarça de 4 a 6 anos.

AurÕncle dc Condlçõcr Educeclomla Adcquedm
Negte grupo ircluem.se as üolaçóes de dlreitos de

crlanças e adolescontos qur ecaÍTotemabandono e!Go-
lar, impeçem o ecesso à escola ou tragam prefuízos à
aprendlzagem. O coniunto de Íatorer de que treta esse
grupo dlz respeito aos direitos asseguredorpelo Estatuto
que vrsam íacilitar o desempenho escolar do aluno:

- íeltr dc mcÍredr cccolen dlz rcspcito à íalta dr
oí€Íte de merenda escolar pare alunos de í c Greu;
devem cer registradag, agul, tarüo e Íalta poÍma-
nenle da merenda escolar como sua oíerla
desccntínue (er?. 54 - Vl!);
prcícuorrr dcrpruperrdot: lrate-se das situa.
çõer om grc a criença ou o addotcenle cursando
o tt Grau tcm reu desempenho crcohr prefudba.
do em raáo do despreparo doc proíeesores: o
reglstro. nestc ceso. devc epÍllolttar razões que
compÍovom tal despreparo;
íeltr dc trgurunçr n.r crcolu: lrata.se das
situaçÕes €m quo a criança ou o adolescenle.
matriculado em escola da t t Grau.lem sua poíma.
nâncla ou ecosso à escola preludhado pela íalla
de condlções de ssguÍança no interinrdo eslabo-
leclmento ou nas imedlaçóes derte:
aurâncle dc rcwlçor rtplclelludor: a oíeía
de serviços especializados na escola de lr Grau ó
direito assegurado eos poíadores de deíiciêncra.
em paíicular. e aos alunos de rnodo geral. segun-
do a capacrdade decada um.Aosdeíicienles deve
ser oíerecido ensino especializado: aos demais
deve ser aberto o acosso a ativirlades que alen-
dam suas características especiais (art. 5a - lll . V);
elto índlcc dc rcprtôncla;
íalta dc lníormaçiio eor pek roôrc írcqüôncla
do rluno às eulat: o Estalulo elsaguía aos pais
o direito à ciêrrcia do processo prdagoÍrico, o gue
impllca lníormá-lor peílculermcnlo sobre a silua.
çáo de seus Íilhor: considerando.se que a íre-
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qüârrcia ó a base do aproveitemento no pÍocssso
pedagógico. os pab devem seÍ os pnmeiros a ser
lníormedor oobre as íslles de seus íilhos. indepen-
dentemente das outras rneditlas a cargo da escola
(art.53 - ParágraÍo único);
lntcmrpçócr rlrtcmátlcet do proccslo dc cn.
elno: a Íalta de regularidade no pÍoc€sso de
ensino (por ausôncia de proíessores, impossrbili-
dade de acasso à oscole ou intemrpções do calsn-
dário escolar) constitui rnolaçáo ao direito da crian-
çs ou adolescente de íreqúentar o t o Grau (art. 54
- r);
íaltr do mÍcdd dldítlco: a oíena de marerial
dHátlco ao aluno de lr Grau que náo po$e
adqulrí-lo ó obrigação do poder púbtico e direito do
aluno: gue íalta. poÍtanto, constitul violaçtio de
dlrelto (aí. 54 - Vll);
condlçôo lnulubrer dor crtrôclcclmcntor
crcohnr: a ralubrldade des lnrtahçoes íÍslcas
da escole ó condlçâo necessárla pare gue o aluno
a íregúente. Asslm. dorcm ser regiíradas todas
ac eitua$er quocoloquem em nscosua saúde no
interior da esclla:
lmpcdlmcnto dc rcc..o ro. crltórlor
rvrllrthmr: nerlc caso. dorcm ser registradas
todsr er riluaçt€! quo conttltuem obgtáculo ao
acuro do aluno aor crllárlor de avallaçáo
adotador pcla escola ou peb proíearor (ert. 53 -
lll).

Aurônch ou tmptdlmcnto dc Uro dc Equlpemcnto
do Cuttun, Erporlr c lzcr

Neste grupo incluem-ro todst ar vloleçôer do dlrerto
da cnança ou edolescento so acocEo e utlllzaçáo de
pÍogramas e equipamentor de cullura, egpoíe c lezor. os
quais devem ror euegurados pelo poder nibllco;

eurlnch do cqulprmcnlor c píogrrmu dc
clporlo, cultun c lrzrr: trala.se de lalla de
eguipamcntos ou etfuirJadec aor quair e criança
ou o adolescenle gueira vincular.se € para os
quais o poder públlco náo deslins r(rcuísos ou
espeço ííslco (art. 591:

Íalta dc manulcnçáo dos cquipamentos eris-
tanter: diz resperto às srtuaçóes em que o equipa-
mento extsle. mas. em razáo de sua náo manulen.
Ção, ;cr Íalta de rnvesttmento. a cnança ou o
adolescent€ ílca impossrbrlitado de usá-to (art. 5g);
íalte do .rguÍrnç! nol locrlr dcrtlnador e
stlvldrdm culturelt dc cspoíc c dc lazcr: reíe-
Íe-!o às situaçóos nas quars erntem sspaço e
eeuigamenlo 6m boas condiçóes de uso. poróm a
permanilncra da criança ou do adolescente oíere-
co n!co! à sua integndade íísica. por íalta de
scguíaÍsa no local (art. 59);
lmpodlmrnto do uro dr oqulprmrnto. c ..pt-
ço dr lran necte c,ia!o. o eguipamcnlo extsta.
erll cm bom erlado, o locel oíerecc loguíançe,
poÍóm ouÍor íaloro contülucm obrtáculoo à
pcíÍn r{nd. d. cÍlrÍrçr ou do adohrccnlc, lall

como proconcertos ou qua§uertipo de dlscdmina-
ção (condlçáo de cor. ctasso etc. - eÍt Sg.)

Atoe Atentetórlor eo Ercreíclo de Cldrdrnla
Neste grupo, incluem.se as üolações das crndições

gerais gue p€rmitem o exercÍcio dos direilos essoguía-
dos:

autiincla ou lmpcdlmcnto dc rcuro e mclor
de transportc: reíere-se às diÍiculdades cje trans-
poÍto que impedem o aluno (criança ou adolescen-
te) de terecosso à escola de lr Grau (aÍt.S4 - Vll);
lmpcdlmcnto dc rcctro à mcolr: ttala-se de
íator de qualquer ordem qtc impça o eluno de lc
Grau de ter ecosso à escola:

- rcrtrlçáo ro dltulto dc orgenlzrçlo o pertlclpa-
çÍo cm cnttdrdct crtudrntb: lrete-ce dos obs-
tácnlos de qualquer orúem que rcstrt{am ou Impe-
Çam o aluno de organizer entldador rapresentail-
vac ou de parthipar delag (aí. 53 . lV):

- nío comunlceÉo ro Contrlho ltrtchr dc rl.
tueçócr dc mrur-lnlor, orclaao do íaltar
lnfurtlílcrdm, rrrdo ocolrr ou olcredo Índl-
cc dc rcpctÕnch: o estabelecimento de onsino é
obrlgado por Lei a iníormer ao Cmrelho Tulelar os
casoo de maur-tíato3 c doredor Índlcer de
repetêncle. agdm que or conslatc; lnducm.se
equl tambóm os ceso! dc ídlar roiterdas e de
aresáo escolar.Â niio cpmunixçáo dersct casog
constltul vlolação do direrto (alt 561;

lmpcdlmcnto tcgel dc grnnthr rduceclonalr
e ctlrnçer lndígcnr3: ns3se Grso devem ser
registradar as vblaç-óes dos direitos de criarças e
edolescentes irúígenas à educaçáo, crÍluÍa. €s-
poÍto e lezer.

oo orREno À PRoFrssroNALrzAçÁo E À pRoTE-

ÇÁo ilo TRABALHo
O arttlgo 60 do Eslatulo eslabelecc guo:'É prorbido

qualquertrabalho 6 m€noÍos do quetotzc ano!, galvo na
condiçáo de aprendiz".

o trabalho oremaluro é proüido poíguo compro.
retg c dgsenvolvrmenlc íísrcc e psíqurco da crran.
ça, além de prepdicaí as alÍvdados escolilrss:
ao adolescento em rdade de 12 a 14 arrcs a Lei
faculta a condição de aorendiz. que vrsa asseguíar
a proíissronaiizaçáo no traoalho. entendida como
um processo educacional coerenle capaz de pos-
sibilltar o conhecimento lécnico-pÍátlco de um
oíício: .

a proíissionalizaçáo e a prolsçáo no trebelho ó um
direito gue náo podeserconíundidocom e coloca-

çáo de adolescenter no mercado de trabalho de
íorma aleatóna ou sob píeloío de'aprendlza-
gem':

- e caÍactoÍlzaçiio da vroleçilo do direilo
â proílscionallzrçáo e à groteçáo no trabalho
pode cer vcrílcde e peÍtií dor llent obeixo. ln.
dlcador de mo<lo e poÍmillí pnrcíplor dotermine-
do ne Lel.
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Exploreçlo doTnbelho dc Crlançr cAdolclcrnto no

Mcrcedo Formel I lníormr, ,",A ex ploraçâo rrc trabelho pode s eÍ expÍosse poÍ eç(

como: ilt"t ptw"lto de attvldade! cxtcutedas por crlarça

ou adolesccnte em reglme íamlllar ou utilld'lo como

empregado comtlm na cirhde ou no cempo. lom qu€

§€ianl respeltados ot dlreltos trabalhlstas e
previdenciárlos esseguredos por Le!. Algumas delas vÔm

relaclonadas a seguil:
crploração no trabelho domástlco: tÍata'se da

utiilzação da mão-de-obra de criança ou adoles-

cent€ne€xocuçãodetraballrosdomásticos'som
garantlas trabalhistir e pÍevldenciádas;

nâo rcmuncraçlo: ocono quando. após a utltiza'

ção da mâo'de'obra do adolescente. túo se eíe'

tua o Pegamonto de seu salárlo:
rGmuntrtçlo lnedcquada: ocorre oualÚo o

pagamento do trabalho á leito por guahuer oulra

íormadiíerentedosalário(porexemplo.emlÍoca
de moradla, comida. ou com pagaÍnento abaixo do.

prevlrto em Lel);

- aptoprleçto lndrvlü do rcrultrdo do lrtbtr''
lho:quandoaremuncraçâo,resuftadodotrabalho
reallzadoporadolegconte,órepassedsdlreta.
monlo aoc pais. parentes ou eslranhos:

crploraçlo do trrbrlho Por cntldrdor
s..lttcnclelr: quando o resultado do lrabalho

exocutsdoporcrlançaouadolescsntollcaletldo
na entldade aealrteÍtdal. a preteío. poÍcxcttplo'

de reposiçâo de metcÍlsl de trabalho;

tnbrlho rm rtglmr dr crcrlldlo: cÚdgte ne

.utlllt:ç.-'Í-cdaln#-e4s-r:brsrleenatnaqredolcr'
csnto clmo pÍoPrl€o8de prwada. ou ainda' Úm ÜuÜ

submlraãoatrabaltroríoçados,geralmcntecont
aurâncla de remuneraçâo ou remunera$o hadc'
quada (por exemplo, exploíaçào trcl canavlalr'

em íazendas ctc.)'

o'Q

)ondlçôct Advcruer dr Tnbdho
Trata.se de situaçôor om quo I crlança ou sdolclcon'

r encontra.so 6m procollo Pecullarde desenvOlvlítloo'

) a, poÍ consegulnto, o treb.lho premaluro acurclc prc'

.rízol eo rou ditenvolvimcnlo íírlco c príguico (aí.67
l. ll, lll).-- 

crpo.lçlo e acldcntm dc tnbrlho: dlz rerpeito

às ativldades gue erponham o edolerconte a

riscos de vlda. em conlalo com máquinas P€Íigo'
sas (serras el'álricas. solda' uso de andaimes) e

manuseio de substâÍrclas nocruas a saÚde (produ'

tosquimicoscomomeícuÍlo,radioativtdade'entre
outros ' art. 67 ' l);
horárlo lncompetívcl com e íehl ctÚrlr c dc'
scrwolvlmcnto íírlco: a Lei estabelece quo o

adolescente empregado. aprendiz. em regime ía-

millar de trabalho. aluno de escola lÓcnica. assis'

tido em entldade got tínementalou náo govoÍna'

ínontel. ó prolbldo dc executar tlebalho notuÍno'
(art.67);

- trebtlho dcrprotrgldo dc dcílctcntlr: tÍala'So

do trabalho lnadequado. prefudlclal à saúde ou

incompatívelcomaslorçasdoadolescentedeíid.
ento. A desprotoção caractsliza'36. tambám' pcla

erlgtânciedeobstáculogarguitetônlcus.laltade
remunoÍaSo ou por quahuer outro íator de caÉ'
ter exploratório ou dlscriminatório'

lnobrcrvânch de Lcghhçáo Trabalhlrtl
Trata.se de açíes ou omissõ8s qu8 Íerem os direitos

trabalhistas gaÍirntldos por Lei.

ncaação da caícln dc trabalho arelnlda: Íalta

o e ie$stro do empregador na CaÍtei re de Trabalho

Proíissbnal:
vlolação dor dlrcltor prcvldenclárlor c tnbt
lhlrtae: trata'so dos casos 6m gue o empregador

nâo realiza o pegamento dos encargos soclais e
' 

lrabalhistas estabelecidos oor Lei íoor exemolo:

nâo recolhtmento do FGTS. nào pagamento de

íárias e do 13c salários):
trebrlho prrlgoro, lnrlubrc ou Pcnoro: dlz

respeito a atfuiJade3 qut cxponham o adolcrccn'

to e egciles nocivor à saúde ou e riscol (por

exemplo. contato com ensÍgia elótrica d1 
.atta

tengâo. lnÍlamáveir ou explosivos e, alnda. elh'ld8'

des que eripm loça muscular ruperlor à capacF

dade lísk:a do adohscente).
coaçâo ro trrbrlho notumo: ocorro quando se

obrlga o addescsnle. para ingrelao ou pcrnanÔn'

cla no trabeürc. a cüwrtr terelar no troráÍÍ,írotur'
no compreendirío entre es ünle e duag horer de

um dla c as cftco horor Ô dh cegulntc:

- cícnllo dr forndr do trebalho: quando 8o

adolerccntctr:abalhadoÍousPÍsndlzáimPoltoum
aumenlo da carya horárla cstsbeleclda na Leü

tnbrlho rm horlrlo ou locrl quc lmplçr r
írcq0Cnde I ocoh: quando o local ou I c8Í9t

trorÀrta do trabalho do edolercente nâo pcm1c

souecolloàescoh(|omadadetrabalhooxtenss.
íalta de trenspoíe otc.);

- lnadcqurçto'dr rtlvldrdc à ldedc: quendo o

trabalhoÔreelizadoom|ocalpreiudlcielelua
Íormeçâo c dcselwotvimeno ílrlco. pcígui:o' nr'
ral e gocial

Aur0nch dc condlçÕc. dc Formrçlo c ocrrnvohtl'
mcnto

Trata.se de açóes ou omissôes que lrnpedem ou

diíicultam a íormaçáo proíissional do aprendiz'

não eccsrodo aprcndlzà capecltaçiio c íormr

çáo tócnlco'Proílslonel;
iutâncle dc cncamlnhemcnto ou lmprdlmrn-
to dc tctlto . ptogrlmrr dc capecltaçlotp
proílslionrllraçóo di rdohlccntcl rulcitol1l
mcdldm dc prctcçlo crpcclrl: trata'se dos ca'

so! em quc adolescantel gue m oncontrem sob a

guarda de instiluição goremamental ou não 96'
veÍnemenlel não lOm aceuo à capacltaçâo prclb'

slonal. SeF poÍ omlslâo. tofe por lmpedimtno' A

metma vohçáo re epllca eor portadorer dc dcll-
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